
Original anexo ao

Senhor Presidente

Senhores Vereadores

1 O Instituto Nacional dos Mestres e Seniores do Reiki

Brasileiro e Ordem Humanitária dos "Elos de Amor e Paz", foi fundado em 1.°

de janeiro de 2000, com sede na Rua Nove de Julho, no bairro Vila Cascatinha.

Entidade civil sem fins lucrativos, tem por finalidades

principais:

- trabalhar pelo crescimento, aperfeiçoamento e consequentemente pela

promoção humana, visando primordialmente a criança, o adolescente, o

idoso, a gestante e o deficiente físico, bem como colaborar no

desenvolvimento da comunidade em geral;

- manter e desenvolver o Reiki do Brasil ou Brasileiro, com estudos,

pesquisas científicas, empíricas e energéticas das propriedades

autoctônicas brasileiras, das matas, das águas e dos animais brasileiros

e outros, bem como do potencial anímico/humano, para uso em terapias

psíquicas e físicas dos que necessitam, ajustando em todas as suas

ordens as necessidades da era atual, lutando para elevar o nível

espiritual, moral, intelectual e físico dos seus integrantes e da

comunidade em geral, e como herdeiro legítimo de todos os benefícios

espirituais e materiais do universo e do Brasil, cumprir sua missão em

benefício da humanidade; j

- promover a saúde humana, através do Reiki, da Apometria,

Impulsoterapia, Massoterapia e Terapias Naturais;

- promover cursos e oficinas relacionadas às terapias e outras atividades

como Estética, cabelo e outros que promovam a qualificação profissional

da comunidade;

- reunir associados para a defesa de interesses próprios, como também

representar suas legítimas aspirações junto às autoridades constituídas

ou outras instituições visando proporcionar melhores condições à

comunidade;



- promover integração com associações e outras entidades, dentro e fora

do Município, proporcionando enriquecimento, novas ideias e benefícios

mútuos; inclusive para o desenvolvimento de projetos e campeonatos

esportivos;

- desenvolver atividades recreativas, esportivas, sociais, assistenciais,

culturais e educativas, dentro de suas possibilidades, dando

oportunidade à população local de aprimoramento pessoal, participação

e lazer, atividades estas previstas em um Plano Anual de Trabalho;

- promover a ética, a paz, a cidadania, a fraternidade, os direitos

humanos, a solidariedade, a recuperação ambiental e outros valores

universais.

Desde sua fundação, essa entidade vem promovendo o

cultivo e a divulgação da técnica de cura natural denominada Reiki, criada e

desenvolvida por Milton Taffarelo e Cláudio José Taffarelo, com base nas

Revelações Divinas, da Energia Cósmica Universal, nas Energias do Solo, das

Matas, da Selva Amazônica, das Águas, das Cachoeiras, dos Animais do Solo

Brasileiro e outros.

- Considerando os benefícios e conquistas que essa

instituição vem alcançando em prol da comunidade vícentina,

Submeto à apreciação do e. Plenário o seguinte:



PROJETO DE LEI N.° 186 /11 - DOCUMENTO N.° 1718 /11

Considera de Utilidade Pública o
Instituto Nacional dos Mestres e
Seniores do Reiki Brasileiro e
Ordem Humanitária dos "Elos de
Amor e de Paz".

Art. 1.° - É considerado de Utilidade Pública o Instituto Nacional dos Mestres e

Seniores do Reiki Brasileiro e Ordem Humanitária dos "Elos de Amor e de

Paz", entidade civil, sem fins lucrativos, com sede e foro no Município.

Art. 2.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA

Em H de agosto de 2011.
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